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D E C R E T O - L E I N , 13.155, D E 30 D E D E Z E M B R O D E 1943 

Estabelece grat i f i cação para os Membros d.o 
Conselho Regional de Trâns i to , criado pelo artigo 
134 do decreto-lei federal n, 3.651, de 25-9-1941. 

O I N T E R V E N T O R F E D E R A L N O E S T A D O D E S A O 
P A U L O , n a conformidade do disposto no ar t igo 6.o, n. I V , 
do decreto- le i n. 1202, de 8 de a b r i l de 1939 e nso termos 
d a R e s o l u ç ã o n . 3.009, de 1942, do Depa r t amen to A d m i 
n i s t r a t i vo do Es tado , 

Decreta; 
A r t i g o l . o —Os M e m b r o s do Conse lho R e g i o n a l de 

T r â n s i t o , c r i a d o pe lo a r t igo 134, do decre to- le i federa l n , 
3.651, de 25 de setembro de 1941, p e r c e b e r ã o a g r a t i f i c a 
ç ã o de C r . $100,00 ( cem cruzei ros) , po r s e s s ã o a que c o m 
parecerem, a t é o m á x i m o de c i n c o (5) s e s s õ e s po r m ê s . 

A r t i g o 2.0 — F i c a aberto, n a Sec re ta r i a d a F a z e n d a , à 
Sec re t a r i a d a S e g u r a n ç a P ú b l i c a , c o m vigência , a t é 31 da 
dezembro de 1943, u m c r é d i t o especial de C r . $60.000,00 
(sessenta m i l c ruze i ros) , des t inado à ocorrer ao p a g a 
m e n t o das despesas c o m o seguinte : 

C R . $ 
a) — g r a t i f i c a ç õ e s a que se refere o a r 

t igo l . o 24.000,00 
b) — i n s t a l a ç ã o e m a n u t e n ç ã o do conse

l h o R e g i o n a l de T r â n s i t o e s u a S e 
c r e t a r i a , duran te o presente exer - * 
c i c i o 36.000,00 

P a r á g r a f o ú n i c o — O va lo r do presente c r é d i t o s e r á 
coberto c o m os recursos provenientes de o p e r a ç õ e s de 
c r é d i t o que a Sec re ta r i a d a F a z e n d a f i c a au to r i zada a 
rea l izar , as quais n ã o d e v e r ã o u l t rapassar o l i m i t e p e r m i 
t i do pelo a r t igo 34 do decre to- le i n . 12.490, de 31 de de
zembro de 1941. 

A r t i g o 3.0 — Es te decreto- le i e n t r a r á em v igor n a 
d a t a de s u a p u b l i c a ç ã o , revogadas as d i spos i ções e m c o n 
t r á r i o . 

P a l á c i o do -GÉVemo do Es tado de S ã o Pau lo , aos 30 
«le dezembro de"pB>42. 

F E R N A N D O C O S T A . 
A c c ã c i o Nogueira. 
C o r i o l a n o de G ó e s . 

Pub l i cado n a D i r e t o r i a G e r a l da Secre ta r ia da S e 
g u r a n ç a .Púb l ica , aos 38 de dezembro de 1942. 

O D i r e t o r G e r a l substi tuto, 
L u i z Lr.brç Sobr inho . 

D E C R E T O - L E I Tí. 13.163 D E 31 D E D E Z E M B R O U E 1312 

Estabelece medidas de c a r á t e r f inance i ro . 

O I N T E R V E N T O R F E D E R A L N O E S T A D O D E S A O 
P A U L O , n a conformidade do disposto no ar t igo 6.o, n . I V . 
do decreto- lei federa l n . 1.202, de 8 de a b r i l de 1939. 

D e c r e t a : 
A r t i g o l . o — O l a n ç a m e n t o do imposto de i n d ú s t r i a s 

e p ro f i s sões , quando se t r a t a r de a t iv idade i n i c i a l , s e r á 
p r o v i s ó r i o e efetuado por a rb i t ramento , f i cando sujeito a 
r e v i s ã o , obr iga tor iamente p roced ida " e x - o f f í c i o " , dent ro 
do prazo de seis (6) m e s e s í contados do in í c io d a a t iv idade . 

§ l . o — I d ê n t i c o c r i t é r i o s e r á adotado re la t ivamente 
80 impos to do selo, quando a d e t e r m i n a ç ã o d a i m p o r t â n 
c i a dev ida estiver n a d e p e n d ê n c i a do volume de n e g ó 
c ios , 

§ 2.0 — E f e t u a d a a r e v i s ã o , f i c a r á o con t r ibu in te s u 
je i to ao reco lh imento d a d i f e r e n ç a , quando a t r i b u t a ç ã o 
d e f i n i t i v a fo r m a i s e levada . N o s casos e m que houver 
d i f e r e n ç a f a v o r á v e l ao con t r ibu in te , s e r - l h e - á r e s t i t u í d o 
0 excesso po rven tu ra pago, independentemente de reque
r imen to , ou , se couber, compesado em p r e s t a ç õ e s futuras. 

A r t i g o 2.o — A s r e c l a m a ç õ e s con t r a l a n ç a m e n t o s 
fritos fo ra d a é p o c a n o r m a l , bem como as que resu l ta 
r e m d a a p l i c a ç ã o do disposto no a r t . 1.0 do presente de-
c í e t o - l e i , d e v e r ã o ser in terpostas dentro de sessenta (60) 
dias , contados d a da t a e m que os mesmos l a n ç a m e n t o s 
t e n h a m s ido publ icados e m edi ta is devidamente a f i x a 
dos, ou , n o d is t r i to d a C a p i t a l , comunicados di re tamente 
a ò f e c o n t r i b u i n t e s interessados. 

^ " A r t i g o 3.o — F i c a m e x c l u í d o s da i s e n ç ã o de que t ra ta 
>a"àlínea " p " do a r t . 14, L i v r o I I I do C ó d i g o de Impostos 
g g g F a x a s (decreto n . 8 .255, de 1937) e a qus se refere o 

• <ri. 41 do decre to- le i n . 10.875, de 30 de dezembro de 
39, as f á b r i c a s e os engenhos de aguardentes e á lcoo l , 

-....Ivo quando Sk prodti0O fo r des t inada à u t i l i z a ç ã o como 
ca rburan te . 

P a r á g r a f o ú n i c o — N ã o s e r ã o igualmente d ispensa
dos do pagamento do imposto ,de que t r a ta este ar t igo 
as us inas de a ç ú c a r cuja p r o d u ç ã o - a n u a l exceder de C r . 
1 20.000,00.. , V ^ ; , 

A r t i g o 4.0 — F i c a revogado o a r t . 44 do decreto- le i 
ü . 11 . 8 0 0 , .de 31 de dezembro de 1940, c u m p r i n d o ao D e 
par tamento d a R e c e i t a rever ' . á r f ü a l m e n t e a j i s e n ç õ e s 
concedidas no exe rc í c io anter ior , p a r a o efeito de serem 
a ian t idas o u cassadas. 

A r t i g o §.o — Passa a ser ass im redigido Q a r t . 18, L i 
t ro I I I , do C ó d i g o de Impostos e T a x a ? (decreto n , 8.255, 
de 1937): 

" P a r a conhecimento dos contr ibuintes , s e r ã o 
af ixados edi ta is dos l a n ç a m e n t o s e das suas r e 

v isões , nas e s t a ç õ e s arrecadadoras o u loca l de cos
tume . N o d i s t r i to d a C a p i t a l , s e r ã o expedidos a-
visos, que p o d e r ã o ser entregues pessoalmente o u 
remetidos, registados. Dor v i a p o s t a l " . 

A r t i g o 6.o — O a r t . 23 — L i v r o V I — do C ó d i g o de 
Impostos e T a x a s (decreto n , 8.255, de 1937, f i c a subs t i 
t u í d o pelo seguinte, acrescentando-se- lhe u m p a r á g r a f o 
ú n i c o : 

" A r t i g o 23 — O s t í t u l o s que hab i tua lmente t i 
ve rem c o t a ç ã o o f i c i a l s e r ã o computados p e l a m é 
d i a do seu valor , no d i a d a mor te do i n v e n t a r i a 
do, resul tantes das c o t a ç õ e s dos t r ê s meses a n 
ter iores . 

P a r á g r a f o ú n i c o — N a f a l t a dessa c o t a ç ã o o u 
sempre que a F a z e n d a j u l g a r n e c e s s á r i o , s e r á r e 
quer ida a a v a l i a ç ã o dos t í t u l o s " . 

A r t i g o 7.o — O a r t . 13 — L i v r o V I — do C ó d i g o de 
Impostos e T a x a s (decreto a . 8.255, de 1937) cu ja r e d a 
ç ã o fo i m o d i f i c a d a pelo a r t . 19 do decreto n . 8.891, de 
31 de dezembro de 1937, f i c a s u b s t i t u í d o pelo seguinte : 

" A r t i g o . 13 — Inc luem-se n o c ô m p u t o dos q u i 
n h õ e s h e r e d i t á r i o s e legados, p a r a o efeito de se 
ve r i f i ca r q u a l a t a x a d a tabela anexa a ser paga 
pelo sucessor, todos os bens e valores d a h e r a n ç a 
ou legado, existentes neste Es tado , o u que fo rem 
a q u i l iquidados o u t ransfer idos aos herdeiros e be
n e f i c i á r i o s , a s s im como aqueles nos quais n ã o i n 
c i d a o imposto " c a u s a - m o r t i s " . 

A r t i g o 8.0 — F i c a abo l ida a i n c i d ê n c i a do imposto 
dc seio " a d - v a l o r e m " a que e s t ã o sujeitas as guias de ex
p o r t a ç ã o correspondentes r s mercador ias expedidas p a r a 
t o ra do Es tado , c o m dest ino a p r a ç a s n a c i o n a i s . 

P a r á g r a f o ú n i c o — A s guias de e x p o r t a ç ã o referidas 
neste u r u g o p a s s a r ã o a ser entregues, pelas empresas 
t ransportadoras , ao Depa r t amen to E s t a d u a l de E s t a t í s t i c a . 

A r t i g o 9.o — A par te a t r i b u í d a ao Es tado , n a a r r e c a 
d a ç ã o a cargo do D e p a r t a m e n t o E s t a d u a l do Trabalho .dos 
emolumentos provenientes de car te i ras prof iss ionais e de 
registo de nvros o u f ichas , p o d e r á ser cobrada por meio 
de es tampi lhas do selo do Es tado , apl icadas pelo mesmo 
sis tema previs to, e m r e l a ç ã o à par te federal , pelo decre
to - le i n . 4.785, de 5 de outubro de 1942, 

A r t i g o 10 — P i c a extensivo ao imposto do selo o d i s 
posto n o art.> 34 — L i v r o I — do C ó d i g o de Impostos e 
X a x a s (decreto n . 8.255, de 1937). 

A r t i g o 11 — Todas as d e c l a r a ç õ e s , feitas pa ra f ins es
t a t í s t i c o s de qualquer na tureza , n ã o p o d e r ã o , de modo a l 
g u m , ser aprovei tadas p a r a f ins f i sca is . 

P a r á g r a f o ú n i c o — Nos f o r m u l á r i o s a serem p r e e n 
chidos pelos declarantes c o n s m r á , expressamente, a i n d i 
c a ç ã o " p a r a f ins de e s t a t í s t i c a " o u " p a r a f ins / i s c a i s " , 
conforme se t r a t a de u m o u de outro caso. 

A r t i g o 12 — C o m o encaminhamen to d a D í v i d a A t i v a 
pa ra c o b r a n ç a , à P r o c u r a d o r i a F i s c a l , e sem p r e j u í z o do 

disposto n a par te do ar t igo . 153, l e t r a " e " , do de
creto n . 10.197, de 17 de m a i o de 1939, c e s s a r á a compe
t ê n c i a de quaisquer ó r g ã o s admin i s t r a t ivos p a r a dec id i r as 
respectivas q u e s t õ e s , c u m p r i n d o - l h e prestar, no entanto, os 
esclarecimentos pedidos p a r a a . s o l u ç ã o das mesmas e m 
J u i z o o u í o r a de le . 

P a r á g r a f o ú n i c o — A s d e p e n d ê n c i a s onde de rem e n 
t radas quaisquer r e c l a m a ç õ e s interpostas e m prazo, e n c a 
m i n h a r ã o os processos à q u e l a s que t e n h a m o encargo de 
proceder à remessa d a d í v i d a p a r a c o b r a n ç a execut iva, a -
í i m - d e que as mesmas ano tem que a remessa n ã o d e v e r á 
ser fe i ta antes do j u lgamen to dos processos. A d e c i s ã o se
r á c o m u n i c a d a à d e p e n d ê n c i a que f i ca r a a n o t a ç ã o . 

A r t i g o 13 — A f i a n ç a que se referem o a r t . 3.0 do 
L i v r o X X I I , C a p í t u l o I I do C ó d i g o de Impostos e T a x a s 
(decreto n . 8.255, de 23 de a b r i l de 1937) e o ar t igo 54 
do decre to- le i n . 12.490, de 31 de dezembro de 1941, p o 
d e r á ser prestada por f i ador i d ô n e o , entendendo-se como 
t a l a pessoa n a t u r a l ou j u r í d i c a que possua bens desone
rados que g a r a n t a m o pagamento d a d í v i d a f i s c a l . 

P a r á g r a f o ú n i c o — F i c a revogado o p a r á g r a f o ú n i c o 
do a r t . 54 do c i tado decreto- le i n . 12.490, de 31 de de
zembro de 1941. 

A r t i g o 14 — A s i n f r a ç õ e s aos disposit ivos deste decreto-
lei s e r ã o pun idas de acordo c o m as normas do L i v r o X X I I 
do C ó d i g o de Impostos e T a x a s (decreto n . 8.255, de 1937). 

A r t i g o 15 — f i c a m ext in tas as taxas de f i s c a l i z a ç ã o 
b i o m a t o l ó g i c a , c r i a d a pelo a r t . 6.o do decreto n . 9.866Í de 
27-12-1938; a t a x a de f i s ca l i z ação de drogas e m e d i c a m e n 
tos, c r i a d a pelo a r t . 5 .o do decreto n . 9.868, de 27-12-1938; 
a t axa de f i s c a l i z a ç ã o s a n i t á r i a a n i m a l , c r i a d a pelo a r t . 

a t a x a de f i s ca l i z ação s a n i t á r i a a n i m a l , c r i a d a pelo a r t . 
2.o, n ú m e r o 7, d a l e i n . 2.485, de 16-12-1935, e a t a x a de 
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i n s p e ç ã o do lei te e derivados, c r i a d a pe lo a r t , 14. do de
creto n . 10.126, de 17-4-1939. 

P a r á g r a f o ú n i c o — F i c a m canceladas, n a da ta e m 
que ent rar e m v igor o presente decre to- le i , as i m p o r t â n 
cias devidas re la t ivas à s t a x á s w a s u p r i m i d a s . 

A r t i g o 16 — F i c a esclarecido que a r e v o g a ç ã o d a i s e n 
ç ã o decre tada pelo a r t . 28, do decre to- le i n . 12.490, de 
31 de dezembro de 1941, n ã o a l c a n ç a as amostras d i s t r i b u i -
das g ra tu i t amente a m é d i c o s e hospi ta is e os produtos o f i -

c ina i s empregados n a m a n i p u l a ç ã o , n o que concerne à t a x a 
de f i s c a l i z a ç ã o de drogas e medicamentos . 

A r t i g o 17 — F i c a m revogados os art igos 16, 17 e 18 do 
L i v r o V do C ó d i g o de Impostos e T a x a s (.decreto n. 8 í 2 5 5 , 
de 1937). 

A r t i g o 18 — Ê e x c l u í d o d a i s e n ç ã o assegurada pelo 
ar t igo nono do regulamento que b a i x o u coro -o « i ec r e to es
t adua l n . 10.266, de 5 de j u n h o de 1939,' r a t i f i cado pelo 

decreto federa l n . 42.233, de 8 de j u n h o do mesmo ano, o 
imposto de i n d ú s t r i a s e p ro f i s sões .que somente é devido 

a p a r t i r de 1 de j a n e i r o de 1943. O imposto ora restabele
c ido s e r á cobrado, m e n s a l e ad ian tadamente , e r e c o i h l d o 

ao Tesouro do Es tado jun tamen te c o m a sua r e n d a t é c 
n i c a , pelo p r ó p r i o S e r v i ç r / a que se refere o ar t igo p r i 
mei ro daquele decre to . 

P a r á g r a f o único. . — O l a n ç a m e n t o desse imposto con. 
pete exc lus ivamente ao mesmo S e r v i ç o , n ã o excedendo de 
t r ê s po r cento sobre a m é d i a das quotas mensais de b i l h e 
tes es t ipulados p a r a cada interessado, f i cando f ixado o l i 
mi t e m í n i m o de v in t e cruzeiros ; a sua d i s t r i b u i ç ã o e m 
cartes iguais , pelo Es t ado e M u n i c í p i o s , s e r á fe i ta pe l a S e 
n t a r i a d a F a z e n d a de acordo c o m as normas a tua lmente 
adotadas n a d i s t r i b u i ç ã o de i g u a l imposto arrecadado .& 
mt ras a t iv idades . 

A r t i g o 19 — F i c a m anulados os l a n ç a m e n t d á t ó o i m 
posto de i n d ú s t r i a s e p ro f i s sões , a juizados o u n a u ? fei tos 
c o n t r a os estabelecimentos comercia is , agentes, su í j -a .gen-
tes o u propostos vendedores a que se re fe rem© ©s a r t igos 
o i tavo e nono do Regu lamen to ba ixado com o decreto n% 
10.266, de 5 de j u n h o de 1939, cancelando-se todos os autos 
de i n f r a ç ã o e r e v a l i d a ç ã o a t é agora l av rado " ^ l o n ã o p a 
gamento desse imposto por par te dos mesmos estabeleci
mentos comerciais , agentes, sub-agentes ou prepost" 
vendedores . 

A r t i g o 20 — Os juizes de d i re i to .adjuntos r e c e b e r ã o , 
a p a r t i r de l . o de j ane i ro de 1943, a « g r a t i f i c a ç ã o mensa l 
" p r ó - l a b o r e " de C r . $500,00 (quinhentos cruzeiros) , qu. 
lhe s e r á paga t a m b é m durante o p e r í o d o de f é r i a s . 

A r t i g o 21 — O § 2.o do ar t . 4.e do decreto n . 10.462, 
c'.e 4 de setembro de 1939. f i c a s u b s t i t u í d o pelo seguinte : 

" i 2 .o — A parte f i x a desse impos to s e r á 
paga por t r imest re ad ian tadamente , sendo esta
belecida semestra lmente pelo S e c r e t á r i o de E s 
tados dos Negóc ios d a S e g u r a n ç a P ú b l i c a , de acor 
do c o m a i m p o r t â n c i a dos respectivos Cas inos o 
c i r c u n s t â n c i a s que por sua na tu reza devem i n 
f l u i r no mov imen to dos m e s m o s . " 

A r t i g o 22 — A s l i c e n ç a s a s e r v e n t u á r i o s p ú b l i c o s p a r a ' 
& venda de es tampi lhas do Imposto do selo, "mediarfte o 
abono d a c o m i s s ã o legal , p o d e r ã o ser d a d a s ^ , j u i z o da 
au tor idade concedente, n o cent ro u rbano d a C a p i t a l , i n 
dependentemente das r e s t r i ç õ e s constantes do L i v r o V l £ t 
•do C ó d i g o de Impostos e T a x a s (Decreto n / 8 2 5 5 , de , 
1937) observadas, no que couberam, as demais disposiçõc 
legais v igentes . -, ^ 

§ l .o — P a r a efeito de c o n c e s s ã o de novas l i c e n ç a s -
o u de r e n o v a ç ã o das atuais , s e r á ex ig ida p rova de s e r e m ' 
brasi le i ros , natos ou natura l izados , tan to os par t iculares 
como os sócios de estabelecimentos mercan t i s interessados 

§ 2 .o — P o d e r ã o ser cassadas, a qualquer tempo e 
a j u i z o d a a u t o r i j l t t e concedente, as l i c e n ç a s a que se r e 
fere este a r t i g o . ™ ' * * ' 

A r t i g o 23 — Ó presente decre to- le i e n t r a r á era v igor 
n o d i a l . o de j ane i ro de 1943, revogadas as d i spos ições e m 
c o n t r á r i o . 

' P a l á c i o do G o v e r n o do Es t ado de SSo Píi"? ? 3 1 r«s 
dezembro de 1942. 

F E R N A N D O C O S T A 
Cor io l ano de G ó e s 
Abe la rdo Vergue i ro Cesar 
P a u l o de L i m a C o r r ê a 
L u t z de A n h a i a M e l l o 

Ícoacio Nogue i r a 
heotonio M o n t e i r o á « Ba r ro s F i l h o , 

' ' tytiwi-.*:; ObVíri! P a g i n a - - , t — 


